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UNIDADE 02

PET I Ç Ã O    I N I C I A L
Introdução
Considerando que a petição inicial é ato processual, ou seja, praticado no e para o processo; que o processo é instrumento da jurisdição, acionada pela ação; que o processo é exteriorizado pelo procedimento, é aconselhável recordamos estes institutos processuais antes de adentrarmos ao objeto de nosso estudo, portanto vamos ao processo e ao procedimento.

Humberto Theodoro Júnior, citando Enrico Túlio Liebman, de uma forma inicial, define Jurisdição como “o poder que toca ao Estado, entre as suas atividades soberanas, de formular e fazer atuar praticamente a regra jurídica concreta que, por força do direito vigente, disciplina determinada situação jurídica.”
 Após explicar que a partir do momento em que o Estado privou os indivíduos do uso da força, e criou, para os particulares, um direito à tutela jurídica a ser por ele fornecida, elevando o poder jurisdicional à categoria de dever jurisdicional, apresenta, por fim, outra definição para jurisdição: “é a função do Estado de declarar e realizar, de forma prática, a vontade da lei diante de uma situação jurídica controvertida.”

Necessário, porém, destacar que o Legislativo, ao exercer sua função, diz a lei em tese, “como norma de conduta que se dirige a todos e a ninguém em particular,”
 e a Jurisdição trata do caso concreto, sua decisão, que é formalizada pela sentença, alcança somente as partes que ativamente participaram no processo, assim: “legislar é dizer a lei; exercer a jurisdição é atuar a lei. A jurisdição pressupõe, pois, a legislação.”
 A primeira função, legislar, é “automovimentada”, o Estado legisla sem qualquer provocação, por sua vez, a função jurisdicional depende da provocação dos interessados, é inerte. 
Entre as funções estatais, nenhuma outra é exercida com a finalidade de tornar efetivo o direito material em casos concretos. A partir desta proposição, Cândido Rangel Dinamarco apresenta o seguinte conceito para jurisdição: “função do Estado, destinada à solução imperativa de conflitos e exercida mediante a atuação da vontade do direito em casos concretos.”
 Explica, o conceituado Doutrinador, que a capacidade do Estado em impor imperativamente suas decisões prescinde da anuência dos sujeitos. Portanto a situação das partes que litigam no processo é de sujeição perante o Estado, não podendo evitar as decisões estatais – jurisdicionais – ou escapar da eficácia destas mesmas decisões.

A inércia da Jurisdição é quebrada com o exercício do direito de ação, ou seja, a função jurisdicional é provocada
 pelo interessado que se sinta prejudicado em razão da conduta de outrem. O Princípio da inércia deriva dos brocardos latino ne procedat iudex ex officio (o juiz não procede de oficio) e nemo iudex sine actore  (não há juiz sem autor). Tais brocardos estão consagrados no art. 2º do Código de Processo Civil “nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e formas legais.” “A jurisdição deve sempre ser provocada pelas partes, o que significa que o juiz não pode agir de ofício.”

O chamado Direito de ação é um dos direitos fundamentais da pessoa humana, elevado à nível constitucional, está presente no inciso XXXV, do art. 5º da Carta Magna. Também conhecido como Princípio da Inafastabilidade do Controle Jurisdicional: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito,” significando que “todos têm acesso à justiça par postular tutela jurisdicional preventiva ou reparatória relativamente a um direito.”
 O princípio em comento projeta-se no artigo 126 do Código de Processo Civil, “o juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei”.e “está intimamente ligado àquele que assegura assistência jurídica gratuita e integral aos necessitados (art. 5º. LXXIV da CFRFB).”
 

Deve sobressair a compreensão de que o Direito de Ação é autônomo, ou seja, não é necessário possuir direito material para, em conseqüência obter-se o Direito de Ação. Portanto o Direito de Ação é anterior a qualquer direito, razão pela qual é constitucionalmente previsto. O Direito de Ação é a garantia que o Estado nos oferece de podermos dele dispor para a solução de eventuais conflitos.

A ação aciona a Jurisdição que tem como instrumento de trabalho o processo.

Como já sabemos, a palavra processo deriva do Latim processus – ação de adiantar-se; movimento para adiante; ou, também do Latim, procedere – avançar; progredir. Interessa-nos o processo como instrumento da jurisdição para seus fins específicos; o meio pelo qual se resolve a lide; como “palco em que atuam os protagonistas do drama litigioso.”
 O processo jurisdicional, como todos os outros, é composto de uma série de atos que se interligam objetivando determinado fim. Assim podemos pensar o processo como uma “série de atos coordenados, tendentes à atuação da lei, tendo por escopo a composição da lide.”
 “A caracterização do processo no sentido jurídico só se dá pelas finalidades específicas da jurisdição, ou seja, solução de litígios, efetivos ou eventuais, realização de direito já reconhecido e acautelamento de outros processos. No global, portanto, o processo é o meio pelo qual a jurisdição atua e a tutela jurisdicional é prestada nos seus fins específicos, tal seja o pedido de quem a requer.”

A classificação dos tipos de processo obedece à tutela jurisdicional que se têm como objetivo, assim, como três são as tutelas jurisdicionais, três, também são os tipos de processo, ou seja: processo de conhecimento; processo de execução; e processo cautelar. Tais tutelas jurisdicionais estão consignadas no art. 270 do Código de Processo Civil.

O processo de conhecimento “é uma série de atos interligados e coordenados ao objetivo de produzir tutela jurisdicional mediante o julgamento da pretensão exposta pelo juiz”
 Possui, como termo primeiro, a petição inicial e como termo final a sentença, entre eles são realizados um determinado número de atos, alguns de atribuição das partes, como afirmações, deduções e pedidos de provas; outros consistentes em atividades do juiz como as decisões interlocutórias, os despachos, bem assim de atos simplesmente ordinatórios, e alguns atos de atividades conjuntas das partes e do juiz como a produção das provas. Encontramos, ainda, atos praticados pelos auxiliares do juiz, como os dos oficiais de justiça, dos escrivões, dos peritos, etc. Todos estes atos são realizados e direcionados à produção de uma sentença a ser proferida pelo órgão jurisdicional, por tal razão “ser ele sugestivamente denominado, na lei e na doutrina dos alemães, Urteilverfehren – que significa processo de sentença.”
 O processo de conhecimento é regulado no Livro I do Código de Processo Civil, nos artigos 1º ao 565. Possui dois tipos de procedimento, o ordinário e o sumário.

No processo de conhecimento a provisão jurisdicional irá declarar qual, dentre as partes, possui razão e quem não a tem, ou seja, o juiz aplicará a regra jurídica concreta disciplinadora do caso que originou o referido processo de conhecimento. Ao final, o autor, caso procedente o pedido, obterá título judicial a garantir seu direito ou, se for o caso, fundamentar futura execução. O autor, tendo razão, seu pedido será procedente não a tendo, será improcedente.

O Processo de Execução tem por objeto tornar efetivo um direito já reconhecido em sentença exarada no processo de conhecimento. Contudo, não se presta somente a obrigar o devedor a honrar títulos judiciais, pois existem determinados títulos que a lei lhes confere atributos de eficácia de título executivo em razão de estamparem um direito plenamente reconhecido e, por tal razão, podem ser objeto da ação executiva No entanto, tais títulos devem preencher os requisitos de exigibilidade, liquidez e certeza. Estes títulos são denominados extrajudiciais.

O processo de execução tem como premissa um título executivo judicial ou extrajudicial. Como todos os processos, possui um termo inicial - pedido de execução – e um termo final - entrega do bem sobre o qual se requereu a intervenção da jurisdição; ou a prática ou omissão de um ato, ou a entrega de uma determinada coisa.

O autor (exeqüente) faz o pedido de execução; o réu (executado) é citado para pagar. Satisfeita a obrigação, a execução é encerrada, não satisfeita, procede-se à penhora de um bem do executado com a conseqüente avaliação e venda em hasta pública a quem oferecer maior lance, possibilitando, com o quantum arrecadado, o pagamento ao autor. Tendo em vista a constrição do bem, diz-se que a execução é forçada. O processo executivo é regulado pelo Livro II do Código de Processo Civil nos artigos 566 a 529. A defesa, no processo de execução, é realizada pelos embargos, quer do devedor ou de terceiros.
Processo Cautelar, também designado como preventivo em razão de ter como objeto o pedido de uma medida urgente, de natureza provisória, até ser proferida a decisão final no processo do qual ele é dependente. Sua finalidade é resguardar o direito em testilha no processo principal. A medida cautelar pode ser preparatória ou requerida no curso do processo. Como todos os demais, este tipo de processo – cautelar – desenvolve-se entre o pedido da medida preventiva – termo inicial – e a entrega desta providência pela jurisdição ou pelo indeferimento dela. Suas normas encontram-se no Livro III do Código de Processo Civil, artigos 796 a 889. Além das medidas cautelares antecipadamente denominadas pelas normas processuais, o juiz poderá determinar outras, desde que haja “fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação.”
, havendo a possibilidade de provimento de outras medidas cautelares inominadas. O provimento do pedido cautelar exige demonstração da fumaça do bom direito “fumus boni iuris” e o perigo na demora “periculum in mora.” 

Por ter sua previsão no sistema legal, a realização dos atos que formam o processo obedece aos princípios e formas determinados pela lei. “A essa sucessão coordenada dos atos do processo, e à forma de cada um e do respectivo encadeamento com outros atos, dá-se o nome de procedimento”.
 

A distinção entre procedimento e processo é que este (o processo) tem como finalidade a composição do litígio segundo o direito. “Tem o processo, portanto, um sentido preponderantemente teleológico ou finalístico como instrumento que é da paz social, da Justiça e do império da ordem jurídica.”
 Já, aquele (o procedimento), é a forma de exteriorização do processo. “No procedimento, no entanto, o que predomina é o lado exterior desses atos, isto é, a forma particular de cada um e o modo pelo qual eles se coordenam e se sucedem.”

Antônio Carlos de Araújo Cintra, seguindo o mesmo pensamento, assim leciona: “O procedimento é, nesse quadro, apenas o meio extrínseco pelo qual se instaura, desenvolve-se e termina o processo; é a manifestação extrínseca (exterior) deste, a sua realidade fenomenológica perceptível. A noção de processo é essencialmente teleológica
, porque ele se caracteriza por sua finalidade de exercício do poder (no caso jurisdicional). A noção de procedimento é puramente formal, não passando da coordenação de atos que se sucedem. Conclui-se, portanto, que o procedimento (aspecto formal do processo) é o meio pelo qual a lei estampa os atos e fórmulas da ordem legal do processo.”

Duas breves lições nos levam a entender melhor a distinção em comento: 1ª) o processo é o complexo de atos em razão da atividade jurisdicional, e o procedimento toda e qualquer formação de atos que se sucedem. O que nos leva a considerar que não há processo administrativo e sim procedimento administrativo, não há processo legislativo e sim procedimento legislativo, pois em ambos não há exercício de jurisdição; 2ª) “o processo indicaria o todo, e o procedimento um segmento ou parte do processo, o qual pode decompor-se, por isso, numa série de procedimentos.”
 Tal distinção também é notória no Código de Processo Civil que divide o Processo de Conhecimento em Procedimento Ordinário e Procedimento Sumário e, no Livro IV, trata dos “Procedimentos Especiais”, bem assim em várias leis esparsas que encerram em si regras procedimentais próprias, como é o caso da Lei 9.099/95.

Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso
 também aderindo à idéia de que procedimento é “a maneira pela qual o instrumento estatal de composição de litígios se mostra ao mundo jurídico,” verbera que procedimento não pode ser confundido com “rito” que “corresponde a simples seqüência de atos preordenados com a finalidade de obtenção da sentença”, assim denomina procedimento comum ao processo de conhecimento, rito comum ao procedimento ordinário e rito sumário ao procedimento sumário.

A fim de que não haja confusão, explica-se: há determinados casos em que a natureza do direito material exige, para a sua tutela, regramento especial. Tais normas são encontradas no Livro IV do Código de Processo Civil, ou fazem parte da lei especial tuteladora do direito material. Portanto, não havendo um procedimento especial específico a observar a tutela será prestada através do procedimento comum, que não é outro senão o processo de conhecimento, este, por sua vez, possui o procedimento ordinário (rito ordinário) e o procedimento sumário (rito sumário).

No procedimento ou rito ordinário, as fases processuais são bastante distintas, dividindo-se em fases postulatória, ordinatória ou saneadora, probatória ou instrutória e decisória, nas quais predomina a forma escrita.

Já no rito ou no procedimento sumário impera a oralidade e concentração dos atos processuais e, conseqüentemente, a celeridade. Os critérios para a observância do procedimento sumário encontram-se no artigo 275 do Código de Processo Civil, não sendo admitido nas ações relativas ao estado e à capacidade das pessoas.

As regras estabelecidas pelo Código de Processo Civil para o processo de conhecimento e que estão localizadas entre o art. 1º e 269, são tidas como pertencentes a uma “parte geral” do código e, por isso mesmo, não só são aplicadas ao próprio processo de conhecimento, mas também, subsidiariamente aos demais processos. A partir do artigo 270, ou seja no Título VII do Livro I é que começam as normas relativas ao “O Processo e o Procedimento”. 

Entre os artigos 270 a 274 temos regras comuns aplicadas aos diversos procedimentos. As regras ditadas a partir do art. 282, prosseguindo até o art. 475, compreendem disposições relativas ao procedimento ordinário, contudo são também subsidiariamente aplicadas aos demais procedimentos, naquilo que estes não possuam regras especiais. 
O procedimento ordinário instaura-se pela petição inicial (Capítulo I), segue-se a citação do Réu, abrindo-lhe o prazo de resposta com a oportunidade de apresentação de exceções ou reconvenção (Capítulo II). Segue-se a réplica, se for o caso. Chega-se à audiência de conciliação seguida do saneador. Após instrui-se o feito com a produção das provas, apresentação das razões e julgamento. Como visto, o procedimento ordinário é o mais completo, nele é possível a produção de todos os meios de provas, é, por assim dizer, exaustivo.
De outro norte, o procedimento sumário, regulado pelos artigos 275 ao 281, é aplicado às causas relacionadas no artigo 275 e naquelas previstas em leis próprias. A marcha processual é mais compacta, vigorando o princípio da oralidade.
Petição Inicial
Se formos comparar o processo a um edifício, a petição inicial seria o alicerce, pois, a totalidade dos elementos que compõem o prédio possui ligação com sua base. Assim, como o arquiteto e o engenheiro que amoldam a fundação às necessidades da construção, levando em consideração o terreno no qual ficará assentada, o jurista adequará sua inicial à prestação jurisdicional a ser nela requerida, levando em consideração o procedimento escolhido e apto a proporcionar a produção das provas necessárias a evidenciarem, para o órgão jurisdicional, o direito material perseguido.

Portanto, assim como o alicerce fixa os limites do prédio, a petição inicial “é a peça que fixa os limites da lide, tanto os objetivos quanto os subjetivos, estabelecendo aquilo que pode ser deferido ao autor em termos de prestação jurisdicional, e em face de quem essa prestação pode ser imposta.”

Considerando que a petição inicial encontra-se no rol dos pressupostos processuais, é recomendável trazer à memória lecionamento anterior a respeito destes:

Como já descoberto doutrinariamente os pressupostos processuais são classificados em: pressupostos processuais de existência e pressupostos processuais de validade. Estes são aqueles conhecidos como pressupostos positivos, em contraposição aos pressupostos negativos, que, acaso existam, invalidam o prosseguimento regular do processo.

Pressupostos processuais de existência: são requisitos que devem estar agrupados a fim de que surja, no mundo jurídico, um processo, não importando se defeituoso ou se destinado a ver-se extinto até mesmo por defeito em um destes mínimos requisitos. São eles: a) petição inicial; b) jurisdição; c) citação; e d) capacidade postulatória. 

Exemplificando: “pode-se dizer que é inexistente o processo se o mesmo se desenvolve fora de um órgão estatal apto ao exercício da jurisdição (juízo),”
 pois há carência de um dos pressupostos processuais de existência, ou seja, a jurisdição.

Quanto à capacidade postulatória, devemos considerar que há determinados procedimentos nos quais não há a necessidade da presença de advogado, como os indicados no art. 9º da Lei 9.099/95 (nestes, para o exercício do direito de recorrer, há necessidade de advogado).
Pressupostos processuais de validade: são aqueles que permitem a válida instauração e o desenvolvimento do processo segundo suas regras. São: a) petição inicial apta; b) órgão jurisdicional competente; e c) capacidade de ser parte e estar em juízo.

Como pressupostos processuais negativos surgem: 1) litispendência: quando duas ou mais ações com as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, encontram-se ainda tramitando
; 2) coisa julgada: quando uma ação com as mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido, já tenha transitado em julgado;
 3) impedimento de repropositura da ação: no caso de uma ação idêntica ter sido julgada sem o exame de mérito sendo o autor condenado ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, a nova ação somente será despachada com a prova do pagamento destas verbas;
 4) perempção: impossibilidade de aforamento de nova ação, com o mesmo objeto, se já, por três vezes, o autor tiver ajuizado ação idêntica e tais ações tiverem extintas em razão de abandono;
 5) convenção de arbitragem: matéria ainda não pacífica em razão de saber-se se é o compromisso arbitral ou cláusula contratual compromissória que constitui pressuposto negativo, ou seja, havendo pacto de compromisso arbitral para a solução do litígio, a via já foi eleita pelas partes. 

Moacyr Amaral Santos, seguindo Galeno de Lacerda, ao nos apresentar os pressupostos processuais denomina-os de subjetivos e objetivos. Subjetivos: relativos ao juiz e às partes, sujeitos principais da relação processual: I “referentes a juiz - a) que se trate de órgão estatal investido de jurisdição; b) que o juiz tenha competência originária ou adquirida; c) que o juiz seja imparcial”. II – referentes às partes: a) que tenham capacidade de ser parte; b) que tenham capacidade processual; c) que tenham capacidade de postular em juízo.”

Os pressupostos objetivos, para o citado autor, são extrínsecos (exteriores ao processo, fora do processo), e dizem respeito a não existência de fatos impeditivos para a formação da relação jurídica processual, como a litispendência e a falta de pagamento das despesas processuais; ou intrínsecos (encontram-se no interior do processo), como a petição inicial, a citação e o instrumento de mandato que devem subordinar-se às normas legais.
Petição inicial – Conceito

Chamada de “peça de entrada”, a petição inicial é o documento ou ato processual no qual o autor exerce seu direito subjetivo de ação processual. É a peça responsável pela quebra do Princípio da Inércia, é nela que a parte dá iniciativa à formação da relação processual, como consignado no art. 262 do Código de Processo Civil.
 “É o ato processual escrito, pelo qual se exerce o direito de ação, dando início à atividade jurisdicional”.

Entendemos pretensão como a “exigência da subordinação do interesse de outrem ao próprio.”
 Quando duas ou mais pessoas possuem idêntico interesse sobre um mesmo bem, uma ou outra pretende sempre que o interesse oposto subordine-se ao seu, ou seja, pretende que o outro deixe de ter interesse no referido bem. 
Se a outra pessoa não adaptar-se ou não subordinar-se ao interesse alheio, ela estará resistindo, assim, resistência é a oposição a uma pretensão. 

Uma pretensão resistida forma a lide, ou seja um “conflito de interesses qualificado pela pretensão de um dos interessados e pela resistência do outro. Ou, mais, sinteticamente, lide é o conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida.”
 
Não resolvido este conflito pelas próprias partes, a lide será submetida à jurisdição, formará uma demanda que é “a lide deduzida em juízo.” Neste sentido podemos dizer que “a ação materializa-se através da petição inicial, onde pelos seus requisitos não só se revela o próprio exercício do direito de ação mas também a demanda e a pretensão”.

Na petição inicial constam os termos da demanda, assim, “petição inicial é a peça escrita em que o demandante formula a demanda a ser objeto de apreciação do juiz e requer a realização do processo até final provimento que lhe conceda a tutela jurisdicional.”
 Assim, na petição inicial, instrumentaliza-se fisicamente a demanda.

A apresentação da petição inicial em juízo produz uma série de efeitos processuais, como: a) estabelece os limites da demanda em razão do provimento jurisdicional a ser emitido ao final, pois a sentença deve manter correlação ou correspondência com o pedido; b) em razão daquilo que contém permite a identificação de litispendência ou de coisa julgada, como também serve de padrão para determinar possível conexão ou continência; c) converge para a identificação da competência; d) indica ao juiz parâmetros para investigar a presença das condições e os elementos da ação, bem assim dos pressupostos processuais; e) determina e influi na escolha do procedimento.
Petição inicial – Forma
Como todos os atos processuais, a petição inicial possui forma estabelecida pela lei. Em regra a peça de incoação processual é escrita no vernáculo, admitindo-se o uso de expressões em latim ou outra língua estrangeira, o que deve ser empregado com moderação e com a finalidade de transmissão de uma idéia. A forma oral é admitida, porém, será, nestes casos, reduzida à termo, como previsto no Processo Trabalhista e nos procedimentos de competência dos Juizados Especiais Cíveis regidos pela Lei 9.099/95.

Em regra a exordial é datilografada ou digitada, aceitando-se modelos anteriormente impressos nos quais somente determinados campos são preenchidos. Este tipo de petição inicial comumente é empregada nas ações relativas à dívida ativa. “É indiferente que o escrito seja feito manualmente, à máquina ou por impressora de computador – mas, até por uma questão de bom-senso, não se admitem petições iniciais em caracteres estenográficos ou de taquigrafia, a que poucos têm acesso.”
. A tinta a ser usada deve ser escura e indelével. Deve-se ter em mente que na petição inicial o autor procura transmitir idéias, contudo deverá conter “de modo inteligível todos os requisitos inerentes ao conteúdo indispensável (identificação das partes, causa de pedir, pedido, etc.).”
 
Por fim, a peça de entrada deve ser assinada por quem a apresenta. A falta de assinatura deixa de atestar a vontade de realização do ato. Incompleta, caberá ao juiz determinar sua emenda. Atendido tempestivamente o despacho, a demanda será considerada proposta no dia em que a petição, sem a assinatura, ou sem um dos requisitos foi protocolizada.

Petição inicial – Requisitos
Os requisitos necessários para a elaboração da petição inicial são descritos no art. 282 do Código de Processo Civil, contudo, alguns deles poderão vir a ser substituídos por outras condições a serem ditadas pelas regras específicas relativas ao procedimento escolhido. Neste sentido podemos exemplificar com o art. 614 do Código de Processo Civil que apresenta exigências da inicial da execução; o art. 652 que indica a forma pela qual se deve requerer a citação do devedor na execução de quantia certa; o art. 801 apontando aquilo que deve conter a inicial da medida cautelar; o art. 276 apontando regras específicas da inicial do procedimento sumário. Portanto, além dos requisitos apontados pelo art. 282, a petição inicial poderá vir a necessitar de outros específicos ao processo ou procedimento eleito pelo autor. Todavia, sempre se trabalho a partir do art. 282.

Todas as peças de entrada deverão indicar, também, o endereço no qual o advogado receberá intimações, de acordo com a regra estabelecida pelo art. 39, I do Código de Processo Civil.

“Tratando-se de ato solene, não se pode negar a existência de requisitos formais para o ajuizamento da demanda, os quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial.”

Os requisitos enumerados pelo art. 282 são: I- o juiz ou tribunal, a que é dirigida; II- os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência das partes; III- o fato e os fundamentos jurídicos do pedido – que forma a causa de pedir ou a "causa petendi"; IV- o pedido com as suas especificações; V- o valor da causa; VI- as provas com que o autor pretende demonstrar os fatos alegados; e VII- o requerimento para a citação do réu. Vamos procurar entender cada uma destas exigências, lembrando que esta disciplina legal, além da peça inicial do processo, estende-se às outras demandas incidentes como é o caso da reconvenção, da denunciação à lide, da oposição interventiva, das exceções, da impugnação ao valor da causa, etc., pois carregam uma pretensão legitimadora da presença dos citados requisitos. A reconvenção é ação de réu contra o autor, a denunciação à lide é ação de garantia e a oposição é ação do opoente contra os opostos.
I- o juiz ou tribunal, a que é dirigida; correto seria “o juízo” e não “o juiz”. A petição inicial deve ser dirigida ao juiz competente, principalmente se a competência for absoluta. Quando relativa, o quando a regra permite o ajuizamento da demanda em juízos distintos, o endereçamento deve ser ao órgão eleito para pelo autor. A peça inicial sempre é dirigida ao órgão jurisdicional e não à pessoa física do juiz, assim não devo endereçar ao Excelentíssimo Juiz de Direito João das Neves, mas ao Excelentíssimo Juiz de Direito da Comarca de Jundiaí; ao Excelentíssimo Juiz de Direito da Vara Cível de Jarinú. Quando na comarca ou na circunscrição judiciária há vários juízes com idêntica competência e como não se sabe à qual deles a ação será distribuída, costuma-se usar o seguinte endereçamento: Excelentíssimo Juiz de Direito de uma das Varas de Família da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília – DF.
Em regra a petição inicial é dirigida a um órgão de primeiro grau, contudo, às vezes o órgão originariamente competente para o exame da matéria é de segundo grau ou até mesmo um tribunal superior, neste caso, a exordial deve ser dirigida ao Desembargador ou Ministro Presidente do órgão.

Se o erro de endereçamento for absoluto, será corrigido de ofício e o órgão ao qual foi remetida a peça a encaminhará ao juízo competente; sendo relativo, aguardar-se-á a resposta do réu, que poderá aceitar ou não o referido juízo. O inconformismo do réu deverá ser aviado por exceção no prazo da resposta. 
II- os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência das partes: indicado o juízo, passa-se à individuação e qualificação das partes. Litigam tais indivíduos que possuem as seguintes qualidades pessoais. Individualiza-se as partes e suas circunstâncias que podem ter importância para o processo. O nome completo da parte seguido dos demais dados tende a evitar os homônimos. O estado civil para verificar se necessária a outorga uxória ou marital e se é essencial a citação conjunta do outro cônjuge. A indicação do domicílio elucida as questões relativas à competência, bem assim para a localização das partes, se necessário. O desconhecimento do domicílio do réu não impede o ajuizamento da ação, pois possibilitada a citação por edital.

A identificação das partes se dá pelo nome, prenome e nome de família. É possível o uso de cognome, alcunha ou apelido, ou mesmo determinada característica física, desde que necessário para a identificação da parte quando não se tenha os elementos normais de identificação. Alexandre Freitas Câmara relata que em determinada ação possessória na qual atuou a demanda foi ajuizada contra “pessoa conhecida na região como João,”
 o que bastou para que o oficial de justiça cumprisse a diligência de citação.
O código prevê a possibilidade de ajuizamento de demanda contra interessados incertos, como é o caso descrito no art. 942 do Código de Processo Civil.
“Para identificar de modo satisfatório os elementos subjetivos da demanda e do processo em formação, é indispensável que os nomes sejam indicados por completo e corretamente, sendo acompanhados dos dados qualificadores suficientes para individuar os sujeitos.”

Além dos sujeitos processuais, devem constar também a identificação e qualificação dos assistentes ou representantes quando a parte não possuir plena capacidade para estar em juízo. No caso de representação ou assistência deve-se tomar cuidado para que seja identificada a pessoa que a exerça a fim de que, individualizada, não haja qualquer prejuízo futuro, principalmente quando for representante de pessoa jurídica. Deve-se evitar o pedido de citação na “pessoa do representante legal”, pois o oficial de justiça não possui a tarefa de identificá-la. No caso de litisconsórcio, ativo ou passivo, todos devem estar qualificados. 
“A falta ou falha na qualificação das partes não causam nulidade nem impedem o desenvolvimento do processo, se o ato atinge seus fins, sem necessidade de complementação ou retificação.”

Não é qualquer pessoa que pode vir a juízo postular um bem ou interesse de ordem material em relação à outra pessoa. É preciso que esta pessoa seja parte legítima, o que equivale dizer que só pode ajuizar uma ação aquela pessoa que esteja no pólo ativo da relação jurídica de direito material, postulando um bem da vida, em relação a outra pessoa, que se situa no pólo passivo.

A legitimação, destarte, é ativa e passiva. A primeira diz respeito àquele que pode vir a juízo propor uma ação. A segunda pertine à pessoa em relação a qual a demanda pode ser aforada.

A legitimação pode ser, ainda, ordinária e extraordinária. Possuem legitimação ordinária, ativa e passivamente, as pessoas titulares dos interesses de direito material objeto da controvérsia, vale dizer, aqueles que se situam, respectivamente, nos pólos ativo e passivo da relação jurídica de direito material. Tem legitimação extraordinária aquele que, embora não participe diretamente da relação jurídica de direito material, é autorizado, pela lei, para agir em nome de um dos demandantes.

Dá-se a hipótese de legitimação extraordinária nos casos de substituição processual.

Assim ocorre a substituição processual quando determinada pessoa, em nome próprio, postula, em juízo, direito alheio. Em face da excepcionalidade da legitimação extraordinária ela só pode existir quando houver expressa autorização legal.

A possibilidade de o autor não ser o próprio sujeito da relação jurídica material confirma a autonomia da relação jurídica processual.
III- o fato e os fundamentos jurídicos do pedido: que forma a causa de pedir ou a "causa petendi." Não há dificuldade para se identificar, em qualquer ação, os “sujeitos que litigam, o motivo ou a causa por que se litiga e o resultado que se pretende obter, o objetivo que é perseguido com o ajuizamento da ação. Esses três elementos são denominados de sujeitos (partes), causa de pedir (título, fundamento ou causa petendi) e pedido (objeto).”

José Joaquim Calmon de Passos, ao lecionar sobre a causa de pedir remota e a causa de pedir próxima, lança admirável exemplo que nos conduz, sem qualquer dificuldade, a entendermos a matéria. Diz o ilustre professor, ensinando, antes que “a causa de pedir é a resultante da conjugação tanto do fato gerador da incidência originária, quanto daquele de que resultou a incidência derivada”: 
“O acordo sobre os elementos essenciais do contrato de locação dá existência e aperfeiçoa o contrato, conseqüentemente faz nascer a relação jurídica contratual
. Por força dela e como conseqüência de seu existir, o locador, vencido o mês da locação, pode exigir do locatário o pagamento do aluguel. Esse fato novo atualiza uma pretensão (potencialmente antes existente) do locador e uma obrigação do locatário, podendo exigir (aquele) e devendo pagar (este). Esse fato do vencimento do mês é gerador de uma incidência derivada, da qual resulta uma relação jurídica ‘filhote’, como se expressa Pontes de Miranda. E se o devedor for inadimplente, surge a mora debitoris.”
 
Concretizada a conduta prevista abstratamente pela norma jurídica, envolvendo dois ou mais sujeitos, diz-se que ocorreu a incidência – a conduta identificou-se à norma abstrata – alcançando os sujeitos envolvidos na relação jurídica (contrato de locação). Dentro da relação jurídica, o sujeito que se encontra em vantagem é o titular do direito, o que se encontra em desvantagem é o titular da obrigação. Vencido o aluguel, o locador é o titular do direito de receber (posição subordinante), e o locatário é o titular do dever de pagar (posição subordinada). Não honrado o aluguel na data aprazada, surge um conflito, uma lide entre os sujeitos envolvidos na relação jurídica de direito material. O titular do direito (subordinante) está autorizado a fazer uso de seu direito subjetivo de ação iniciando um processo, faz da lide uma causa. “E na inicial devem ser explicitados os elementos dessa causa: sujeitos, causa de pedir e pedido.”

A causa de pedir é a resultante da união dos dois fatos, contrato (causa originária) e falta de pagamento (causa derivada), portanto, nela (causa de pedir) devem estar presentes a causa originária e a causa derivada. O Autor deve explicitar que coisa pretende e porque a pretende, deve indicar a causa legitimadora de sua pretensão.

Outra excelente lição é a do Professor Alexandre Freitas Câmara:
“Divide-se a causa de pedir em remota e próxima. Causa remota é o fato constitutivo do direito afirmado em juízo, e causa de pedir próxima é a afirmada lesão ou ameaça ao direito alegado. Assim, por exemplo, numa demanda em que se pleiteia a condenação do réu ao pagamento da dívida decorrente do contrato de mútuo, causa de pedir remota é o empréstimo, e causa próxima o inadimplemento. Da mesma forma, numa demanda de reintegração de posse, causa remota será a posse afirmada pelo demandante, e causa próxima o esbulho que alega ter sofrido.”
As posições tomadas na doutrina a respeito do problema relacionado ao que deve conter a causa de pedir podem ser agrupadas em duas teorias: a da substanciação e a da individuação. Para a última, basta a invocação dos fundamentos jurídicos, o fato deve estar em plano secundário, bastando afirmar-se a relação ou estado jurídico no qual se encontra o autor. Tal teoria está afastada do direito brasileiro.

A Teoria da Substanciação coloca como requisito essencial da petição inicial a indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, portanto deve-se apresentar a causa originária e a causa derivada, ou seja, a causa de pedir remota e a causa de pedir próxima. A relação jurídica é emergente de atos, sendo necessária a análise destes para a compreensão daquela. É a teoria adotada pelo Código de Processo Civil. “O Direito brasileiro adota, sem sombra de dúvidas, a teoria da substanciação, sendo a causa de pedir, para nós, formada exclusivamente por fatos. Os fatos jurídicos que fundamentam a pretensão.”

Os fundamentos jurídicos do pedido consubstanciam o liame, o nexo, a união entre os fatos constitutivos alegados pelo autor e efeito jurídico, as conseqüências jurídicas, com que ele procura justificar a dedução do pedido. “O fato é o que se denomina “causa remota” e constitui a narração daquilo que ocorreu ou está ocorrendo, com as necessárias circunstâncias de individualização. Os fundamentos jurídicos vêm a ser a própria demonstração de que o fato narrado pode ter conseqüências, das quais se pode concluir a existência de uma ou mais pretensões.
 Em nosso primeiro exemplo a causa remota é o contrato de locação e a causa próxima é a conseqüência jurídica derivada do fato, ou seja a falta de pagamento que dá vez ao pedido.

É irrelevante o nomem iuris dado à categoria jurídica ou a indicação do dispositivo de lei ao qual foi tipificado o fato, pois ao juiz cabe aplicar a norma ao fato. O autor não pode ficar ser prejudicado pelo equívoco técnico de seu advogado. “O nosso direito prestigiou os princípios do ‘jura novit curia’ e do ‘da mihi factum, dabo tibi jus’. Isso significa que a qualificação jurídica dada aos fatos narrados pelo autor não é essencial para o sucesso da ação. Tanto que o juiz pode conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelo autor. (RSTJ 111/139).”

Fatos jurídicos e fatos simples: os fatos jurídicos são aqueles que criam, modificam, conservam ou extinguem direitos. Os simples são os que não tem essas características, mas servem para demonstrar a existência dos fatos jurídicos. Para esclarecer, trazemos o exemplo de Lopes da Costa: "determinada pessoa ateia fogo em seus pastos e provoca, com isso, incêndio no imóvel do vizinho. O atear fogo é fato jurídico, entretanto a passagem daquela pessoa, munida de um facho e de uma lata de gasolina, em direção ao local onde teve início o fogo, constituem fatos simples, que não criam o direito do reclamante, mas servem para provar o fato jurídico que é o ato de o reclamado atear fogo”. Portanto a descrição dos fatos simples não é indispensável. Note-se que o juiz pode livremente apreciar a prova “atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegado pelas partes,”
 assim a descrição dos fatos simples é mais questão ética, evitando-se perguntas à testemunha sobre tais fatos, não cogitados na inicial, dificultando-se a contraprova.

No mesmo sentido, Ernane Fidélis dos Santos leciona que “o relato de atropelamento com a simples alegação de que houve culpa do atropelador é causa de pedir, pois dela se permite tirar conseqüências jurídicas...” e, mais adiante, completa: “...no exemplo, a condução na contramão, excesso de velocidade etc., não chega a ser elemento de composição do fato jurídico, mas serve para lhe dar a necessária identificação, de forma que a lide se estabeleça em sua integridade e o réu saiba de que se deva defender.”

Finalizando, enunciamos que os reflexos da causa de pedir são: litispendência; coisa julgada; conexão e continência.
IV- o pedido com as suas especificações; “O pedido constitui-se no objeto da ação, aquilo que se pretende obter com a prestação da tutela jurisdicional reclamada.”
 Se os requisitos da inicial fossem listados, o pedido seria o mais importante. “A limitação objetiva da lide encontra-se no pedido, que por isso mesmo, vai com ela identificar-se.”
 “Pedido é uma declaração de vontade processual através da qual o autor deduz em juízo a sua pretensão. Nessa dedução enquadram-se a pretensão à tutela jurídica estatal (objeto imediato) e o bem da vida que o autor pretende (objeto mediato)”

O pedido é responsável pela qualificação da ação, que segue a mesma natureza do primeiro. Esta será declaratória se o pedido tem por objeto uma declaração da jurisdição; será condenatória se a pretensão for que seja imposta uma obrigação; e será constitutiva se a meta for gerar novo estado jurídico.

O Código de Processo Civil adotou o princípio da correlação, também denominado, da adstrição ou da congruência, (art. 128),
 limitando a atividade do juiz ao que se requer no pedido, portanto, a sentença não pode ser de natureza diversa da solicitada (art. 460).
 Consigne, entretanto, que no principal estão compreendidos os juros legais, (art. 293)
 e a correção monetária (Lei 6.899/81).
Como já sabemos, e de acordo com a condições da ação, o pedido deve ser juridicamente possível. O requisito da possibilidade jurídica do pedido exige que, no ordenamento jurídico, exista, em abstrato, o tipo de providência que se pede através da ação. Incumbe, ao juiz, realizar prévia verificação sobre a viabilidade jurídica do pedido, ou seja, da pretensão. “A possibilidade jurídica da demanda, é a compatibilidade, em tese, entre esta e a ordem jurídica nacional como um todo.”

Luiz Rodrigues Wambier leciona que, na doutrina, duas opiniões prevalecem. Para uma delas o pedido é juridicamente possível se no ordenamento jurídico, pelo menos em tese, existir previsão para a providência judicial requerida. A outra, em sentido contrário, sustenta que o pedido é juridicamente possível se inexistir vedação expressa no ordenamento. A final, explica que “a avaliação da presença, ou não, da possibilidade jurídica do pedido deve ser feita à luz dos princípios que informam um ou outro ramo de direito,”
 pois é princípio básico de direito público que só é permitido aquilo que a lei expressamente autorizar, ao contrário do direito privado, onde não sendo proibido, o pedido é juridicamente possível.

O juiz, perante o ordenamento jurídico vigente, examina a viabilidade da pretensão, assim, o pedido formulado deve obter correspondência, em abstrato, na lei. Por exemplo: no curso de ação possessória é ajuizada ação de reconhecimento de domínio, esta segunda ação é juridicamente impossível em razão da vedação legal imposta pelo art. 923 do Código de Processo Civil. Da mesma forma, dispõe o artigo 737 do Código de Processo Civil no sentido de que “não são admissíveis embargos do devedor antes de seguro o juízo; I- pela penhora, na execução por quantia certa”. O juiz examinando uma petição de embargos, na qual não foi apresentado bem à penhora, irá declarar a carência de ação pela impossibilidade jurídica do pedido (imediato, da prestação de tutela jurisdicional).
O inciso III, do parágrafo único do art. 295 do Código de Processo Civil consigna que a petição deve ser indeferida por inepta quando “o pedido for juridicamente impossível.”
O inciso II, do parágrafo único, do art. 295 do Código de Processo Civil que considera inepta a petição inicial quando “da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão” refere-se ao pedido mediato, e o indeferimento da petição com fundamento nesta norma importa na apreciação do mérito, não podendo, o autor, renovar o pedido.

Como exemplo, aproveitamos o fornecido por Humberto Theodoro Júnior: “cônjuge judicialmente separado que pretendesse exigir meação em bem adquirido pelo outro consorte após a dissolução da respectiva sociedade conjugal”. Tendo em vista a previsão da norma contida no art. 3º da Lei 6.515/77: “a separação judicial põe termo aos deveres de coabitação, fidelidade recíproca e ao regime matrimonial de bens, como se o casamento fosse dissolvido,” evidente a inexistência do direito material requerido. Não há dúvida que, dos fatos narrados (demonstrando que o imóvel foi adquirido depois da separação), não decorreu uma conclusão lógica e jurídica (pedido de meação), portanto o juiz ao decidir pelo indeferimento da petição inicial (impossibilidade jurídica do pedido por existir, no direito positivo, norma contrária à pretensão), examinou o mérito da questão, analisou o pedido mediato, o requerimento feito contra o réu e relacionado ao bem da vida. Não há dificuldade em deduzir-se que tal decisão, por examinar mérito, faz coisa julgada material.

O pedido reparte-se em imediato e mediato: o primeiro identificado pela providência jurisdicional requerida ao Estado para que solucione a lide por uma das três formas de prestação jurisdicional: sentença declaratória; sentença constitutiva ou sentença condenatória; e o segundo dirigido ao bem da vida que o autor pretende obter com a invocação da tutela jurisdicional, o bem material.

Segundo a norma contida no art. 286 o pedido tem de ser certo ou determinado. a) certo: expresso, explícito, delineado; b) determinado: quanto à quantidade e à qualidade. Para a doutrina, o pedido deve ser certo e determinado, pois certeza e determinação “são qualidades que não se excluem, mas se somam”. “O pedido deve revelar-se como certo e determinado em todos os seus elementos. Se reivindico um bem devo identificá-lo com clareza. Se cobro uma importância, devo determiná-la em números concretos.”
 “Certo é o pedido quanto ao bem da vida pretendido e à providência escolhida. Determinado é o pedido no que pertine à sua extensão.”
 Se o autor pretende que o réu seja condenado por perdas e danos deve deixar claro quais são as perdas e quais são os danos, pois, de acordo com a regra estabelecida no art. 293 do Código de Processo Civil, “os pedidos são interpretados restritivamente, “não cabendo interpretação que faça surgir a conclusão de estar embutido no pedido algo que o autor não desejou pedir”.
 A propositura de ação na qual o pedido sofre da incerteza ou da indeterminação não permite ao juiz exarar sentença determinada e certa a fim de que se exija sua exeqüibilidade.

O Código permite o pedido genérico cuja indeterminação é restrita ao quantum debeatur, ou seja, o pedido é devido, mas por certas razões, apesar de ser determinável, não pode, desde logo, ser determinado. Surge nas ações universais nas quais o autor não tem como individualizar os bens demandados. Tal permissibilidade restringe-se ao objeto mediato, assim a condenação por perdas e danos deve ficar restrita a um determinado fato.

Convém explicitar que há duas universalidades, a de fato e a de direitos. A universalidade de fato é o rebanho, são os livros de uma biblioteca, é uma determinada coleção; já universalidade de direitos “é o complexo de relações jurídicas, de uma pessoa, dotadas de valor econômico”, como o patrimônio, o espólio (neste, os bens surgidos após são considerados). O Código, ao referir-se às ações universais
, não especificou qual delas, assim as duas são possíveis.

Em ações fundamentadas em atos ilícitos nas quais os danos, pessoais ou materiais, não podem ser determinados no momento da inicial, o pedido genérico também é admissível incluindo todas as conseqüências do acidente.

Na hipótese de uma ação de prestação de contas, na qual o réu deva pagar o saldo apurado, fica evidente que o quantum debeatur somente será conhecido após a o ato do demandado em prestar as contas, neste sentido também é possível o pedido genérico.
 “Diz-se então que, nos pedidos genéricos, o autor expõe e comprova o an debeatur postergando apenas o  quantum debeatur para ulterior oportunidade”.

Alteração no pedido: o pedido pode ser emendado, mudado ou aditado; Na emenda corrige-se erro manifesto; a mudança ocorre quando o pedido inicial é substituído por outro, mantendo-se ou alterando-se os fundamentos da lide; no aditamento acrescenta-se o que faltou ao pedido inicial. As alterações podem ocorrer antes da citação. Após a citação somente com o consentimento do réu, porém jamais após o saneamento do processo.

V- o valor da causa: além da exigência contida no neste inciso, o art. 259, também consigna que “o valor da causa constará sempre  da petição inicial”, portanto, à toda causa deve ser atribuído um valor.
 Naquelas em que não há conteúdo econômico o autor fica livre para estabelecer uma importância. Em regra busca-se a expressão que possibilite o acesso à alçada, se for o caso. Nas demais, a atribuição do quantum segue as regras estabelecidas pelos artigos 259 e 260. O valor deverá ser expresso em moeda nacional. 

A estipulação do valor da causa gera as seguintes conseqüências jurídicas: a) pagamento de custas; b) fixação dos honorários; c) fixação da competência relativa em razão de seu valor; d) estabelecimento do valor da multa pela litigância de má-fé; e) instituição do valor da multa relativa aos recursos protelatórios.

Tratando-se de matéria de ordem pública, o juiz poderá, nas hipóteses relacionadas no art. 259 do Código de Processo Civil, alterar de ofício o valor dado à causa situando-a nos moldes legais. Cabe, também, ao réu impugnar o valor da causa se não estabelecido nos padrões exigidos, seja abaixo ou acima do valor real. É incidente processual e deve ser apresentado no prazo da contestação.

A falta de estipulação do valor da causa gera a emenda da inicial, mesmo no mandado de segurança.
“Não só na causa principal, mas em toda e qualquer ação, mesmo nas acessórias, nas cautelares e nas incidentais, torna-se obrigatória a fixação do valor da causa, que será distinto daquele previamente atribuído à principal, e com ele não guardará necessária subordinação.”
 Portanto, a ação cautelar, a reconvenção, a ação declaratória incidental, a oposição, os embargos de devedor ou de terceiro não acompanham o valor da ação principal, pois possuem valoração própria, podendo ser menor, igual ou maior que a estimativa da causa principal.

A ação rescisória deve ter o valor da ação rescindenda, contudo atualizado. Em regra a possessória deve ter o valor de um terço da base do valor venal do imóvel. A ação de embargos de terceiro deve ter o valor do bem que se pretende liberar da execução, ou de crédito impugnado. 
VI- as provas com que o autor pretende demonstrar os fatos alegados: a peça de entrada deve ser acompanhada dos documentos indispensáveis para sua propositura.
 Entende-se que sejam o instrumento de mandato, ou, nas causas de alimentos a relação parental, que se prova, em regra com o registro civil de nascimento ou outro documento congênere, e outros. De outro norte, o art. 396 do Código de Processo Civil, determina que cumpre, à parte, anexar na petição inicial, e até mesmo na peça de resposta, os documentos destinados a provar as alegações já apresentadas. Portanto, “não há como confundir os documentos que são considerados indispensáveis, e que devem instruir a petição inicial, com a prova documental que a parte tem o ônus de apresentar para demonstrar as suas alegações.”
 Assim, apresentar os documentos indispensáveis é dever, que, se não cumprido, incidirá na emenda da inicial, e provar alegações com documentos é ônus. Portanto, se a parte tinha como apresentar a prova documental no momento oportuno (junto com a petição inicial) e assim não agiu, sobre esta oportunidade ocorre a preclusão, o que a impossibilitará de apresentação ulterior.
A questão relativa a documentos novos ou daqueles a parte não poderia dispor será estudada ao tempo da lição da prova documental.

Podemos desde já adiantar as provas são propostas, admitidas, produzidas e valoradas. No procedimento ordinário a admissão das provas se dá no momento da audiência preliminar, se não houver conciliação, ou, não sendo realizada a referida audiência, no despacho saneador, sendo depois produzidas. Portanto, com exceção das provas documentais, as demais não são propostas na inicial, admitindo-se somente que se proteste pela sua realização. Neste sentido, aproveitamos a lição de Misael Montenegro Filho, verbis:

“Na dinâmica forense, comum comportar-se o autor com certa flexibilidade, deixando de indicar de forma expressa na inicial as espécies de prova que pretende produzir em momento posterior (testemunhal, documental, pericial, exibição de documento ou coisa, depoimento pessoal e correspondente confissão e inspeção), limitando-se a indicar que protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.”
 
Portanto, neste tipo de inicial, o autor se manifesta de forma genérica, deixando claro que pretende e tem interesse posterior em produzir provas.

Já, na petição inicial do procedimento sumário, deve-se ter a atenção voltada para o art. 276 do Código de Processo Civil: “na petição inicial, o autor apresentará o rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará quesitos, podendo indicar assistente técnico”. “É claro que o autor, ao apresentar o seu rol de testemunhas na petição inicial, também deve precisar o nome, a profissão e a residência das testemunhas, visando com isto tornar possível um contraditório adequado. Se o autor não apresenta rol de testemunhas, ele perde a oportunidade de indicar as pessoas que devem prestar testemunho”.

Idêntico fato ocorre com a petição inicial das medidas cautelares, como demonstra a lição de Paulo Afonso Garrido de Paula, verbis:

“Também é na petição inicial que o autor deverá requerer as provas que serão produzidas, especificando-as desde logo, porquanto os procedimentos cautelares são essencialmente sumários, não contando com uma fase de saneamento em que seria possível especificar os meios através dos quais o autor pretenda demonstrar a necessidade de obtenção da cautela.”

VII- requerimento para a citação do réu: “citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender" (art. 213). Pela citação o réu adquire a qualidade de parte, e através dela a ele á aberto o contraditório. Note-se que, como ninguém tem a obrigação de defender-se, cabe ao citado escolher se quer ou não comparecer para impugnar a ação, contudo, em razão da citação válida ele estará inserido na demanda e ficará sujeito aos efeitos daquilo que se decidir.
O requerimento para a citação do réu é a manifestação do autor que contra ele quer propor a demanda.

Em regra, formaliza-se, neste requerimento, a advertência do art. 285 do Código de Processo Civil, “não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”.

Também, em se querendo que a citação seja pratica de outra forma que não aquela estabelecida pelo 222, caput, deve-se formalizar pedido neste sentido, indicando-se a forma pela qual se pretende seja ela realizada.

Por fim deve-se preencher a exigência contida no art. 39, I do Código de Processo Civil, declarando-se o endereço no qual o advogado receberá as intimações.
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